
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 33/2023 JAÇANÃ - RN, 26 DE JUNHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE O RECESSO ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JAÇANÇA/RN,
Estado do Rio Grande do Norte, Vereador, VICTOR NASCIMENTO
DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais,  e  do que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara
Municipal.
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Estabelecer o recesso administrativo no âmbito do Poder
Legislativo Municipal, no período de 26 de junho de 2023 a 30 de
junho de 2023
 
Art.  2º  Todas  as  atividades  administrativas  ficaram  suspensas
durante o período de recesso, sendo retomadas a partir do dia 03
de julho de 2023.
 
Art. 3º- Está portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
 

____________________________________
VICTOR NASCIMENTO DOS SANTOS
PRESIDENTE
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